
  
  

  

LEI Nº 1.857 - DE 12 DE AGÔSTO DE 1970 | 

Do, o nome de JOÃO SCHENKEL Fº. al 
uma via pública. 

ADOLPHO SCHNLER NETTO, Prefeito lunicipal de Montenegro. 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a se- 

guinte LET: 
Art. 18 - A rua que inicia na Buarque de Macedo, alem dos tri) 

lhos da Viação Ferrea. lado Oeste, entre a rua do Engenho e a rua, 
Flores da Cunha ate encontrar o prolongamento da rua Capitao Povfi-| 
rio (na Colina), denominar-se-a "RUA JOÃO SCHINKEL Fº.”. 

Arte 2º - Revogadas as disposições em contrario, a presente 
lei entrara em vigor na data de sua promulgação. 

Cabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 4 de agósto de 
1970. 

(As. ) ADOLPHO SCHOLER NETTO 
Prefeito 
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